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Resumo:

Pesquisa bibliográfica e de campo para caracterizar o trabalho infanto-
juvenil no município de Medianeira – PR ? Brasil, localizado a 60 km da
fronteira com a Argentina e Paraguai. A pesquisadora entrevistou as
autoridades da cidade, diretores de escola, 733 pessoas responsáveis pelos
domicílios e 386 crianças/adolescentes. Verificou a dificuldade das auto-
ridades conceituarem o trabalho infanto-juvenil e de o identificarem no
município. A pesquisa de campo mostrou que muitas crianças e adoles-
centes atuam no mercado informal de trabalho para contribuírem com o
sustento familiar, mas estão perdendo possibilidades educacionais e de ci-
dadania.

Palavras chave: trabalho infanto-juvenil, trabalho, criança, adolescente. 

Trabalho infanto-juvenil 
é bom para quem?

Rosiléa Clara Werner
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Anexo 1:
Lista de informantes calificados 

Institución Persona entrevista

Universidad Tecnológica Americana / Centro Dr. César Augusto Lara

de Incubación Regional de Microempresas 

Coordinadora Política Juvenil Dra. Pamela Quispe 

Programa del Muchacho Trabajador Ec. Fabricio Cevallos 

del Banco Central 

Gobierno de Pichincha, Unidad de Ec. Edwin Miño 

apoyo a la producción

Servicio Ecuatoriano de Dr. Fernando Albán Escobar

Capacitación Profesional

Iniciativa Emprendedora (ONG) Director Ejecutivo Cristian Viteri 

YES Global Alliance, Ecuador Director Ejecutivo Oswaldo García 



A fase Filantrópico-Higienista (1874-1922), caracteriza-se com a inten-
sa imigração estrangeira para o Brasil. Nessa época, destacou-se o médico
sobre o jurista, referente ao tratamento do amparo à criança. 

A outra etapa, conhecida como Assistencial (1924-1964), foi o período
em que o primeiro Código de Menores (1927) foi aprovado. Houve a cria-
ção e regulamentação deste código, pelo Poder Judiciário, do Juizado de
Menores, do Serviço Social do Menor e de todas as instituições auxiliares.

Na fase, Institucional Pós-64 (1964-1990), ocorreu a criação da
Fundação Nacional de Bem-Estar do Menor ? Funabem ? em nível fede-
ral (1964) e das unidades das Fundações Estaduais do Menor ? Febem.
Aconteceu a implementação da disciplina militar dentro dos internatos,
sendo que os ex-menores eram encaminhados para o serviço militar e para
trabalharem em órgãos públicos.

A Desinstitucionalização (1990 – até os dias atuais é a fase em que a
Constituição Federal (CF) estabeleceu dispositivos legais com o intuito de
inibir as arbitrariedades do Estado sobre o cidadão. A partir de então orig-
inou-se através do artigo 277 da CF, o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA), que, além de prever uma política de atenção integral para a
criança e adolescente, tratando-os como cidadãos em condições especiais
de desenvolvimento em 1990, protegia toda “pessoa em fase de desen-
volvimento”, até 18 anos de idade.

A criação do ECA, significou a transferência da tutela para a sociedade
civil, através da criação dos Conselhos Tutelares – órgãos permanentes e
autônomos, não jurisdiciais, encarregados pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Cada município teria
pelo menos um Conselho Tutelar composto por cinco pessoas escolhidas
pela comunidade. 

O ECA também estabelece a criação dos Conselhos de Direito da
Criança e do Adolescente, que são órgãos deliberativos e controladores
das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária
por meio de organizações representativas. Há também, uma parcela de
poder e responsabilidade por parte do Poder Judiciário, através da criação
de juízos da infância e da juventude.

Dessa forma, verifica-se que, apesar de todas as conquistas adquiridas
em leis referentes à criança e ao adolescente, o trabalho infanto-juvenil
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Trabalho infanto juvenil

O conceito dos limites etários da infância e da adolescência tem mudado
historicamente na sociedade, bem como, os papéis desempenhados e
aceitos socialmente para a infância e adolescência. Segundo o Estatuto da
Criança e Adolescente “criança é a pessoa até doze anos de idade incom-
pleto e adolescente entre doze e dezoito anos de idade”. Aqui nos refe-
rimos ao trabalho infanto-juvenil para menores de 18 anos.

Os aspectos culturais, econômicos e sociais, aliados à ilegalidade e à
impunidade, que cercam a questão do trabalho infanto-juvenil no Brasil,
têm se revelado como elemento dificultador do processo de enfrenta-
mento para sua eliminação, o que requer uma série de ações articuladas
entre o governo e a sociedade civil.

Segundo Facchini (2003) “o trabalho infantil é um crescente fenô-
meno mundial, principalmente nos países em desenvolvimento. As in-
fluências negativas do trabalho infantil na saúde, educação, compor-
tamento e bem estar, acarretam grande impacto no futuro das crianças,
como trabalhadores e cidadãos. Entre 10 e 17 anos, no Brasil, trabalham
cerca de meio milhão”. 

A partir dos anos 1980, devido às mobilizações de grupos sociais como:
mulheres, jovens, crianças, idosos e negros, o Brasil conseguiu inúmeras
conquistas em direção aos ideais democráticos e de cidadania, que foram
consolidados na Constituição de 1988 e em leis complementares, como:
lei n. 8.080 de 1990 – Lei Orgânica da Saúde, Lei n. 8.742, de 1993 ?Lei
Orgânica da Assistência Social e a Lei n. 8.069 de 1990 – Estatudo da
Criança e do Adolescente. Um avanço que é importante ressaltar foi a
inserção em lei do controle social e da participação dos usuários através dos
Conselhos nas três instâncias (Federal, Estadual e Municipal).

Desde o início da colonização, houve uma certa preocuação com as
crianças brasileiras, em especial as pauperidas e abandonadas. Silva
(1998), aponta cinco fases do pensamento assistencial brasileiro. O autor
fala a respeito de uma postura político-científica e filosófica, que
posteriormente traduziu-se em edição de leis e estabeleceu parâmetros pa-
ra o tratamento e assistência à infância. Das cinco fases destacaremos
quatro, que dizem respeito ao tema em questão.
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com o assunto e desenvolveram estudos sobre as mudanças no mundo do
trabalho.

Pesquisa realizada pelo Ministério da Saúde em 1990 verificou que
14,4% dos adolescentes de 10 a 14 anos e 9,42% de 15 a 19 anos eram
analfabetos e entraram cada vez mais cedo no mercado de trabalho. Neste
mesmo ano, o percentual de adolescentes economicamente ativos era de
17,5% na faixa etária de 10 a 14 anos e 56,7%, entre 15 e 19 anos.

“As crianças e adolescentes que hoje trabalham no Brasil serão adultos
desempregados de amanhã. Sem acesso ao estudo, saúde, moradia digna
e salubre e outros direitos básicos, serão obrigados a enfrentar um
mercado que já retirou deles tudo o que lhe interessava com inexpressivo
retorno e procura avidamente por novos jovens que estejam expostos a
sua ânsia lucrativa” (Cruz Neto, 1998:441).

O Brasil assinou a Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU em
setembro de 1990. A Convenção foi firmada em 1989. É composta de 54
artigos, divididos em três partes e precedida de um preâmbulo. Define o
conceito de criança e estabelece parâmetros de orientação e atuação po-
lítica de seus Estados-partes para a consecução dos princípios nela esta-
belecidos, visando ao desenvolvimento individual e social saudável da in-
fância, tendo em vista ser este período basilar da formação do caráter e da
personalidade humana. 

O artigo 32 da Convenção prevê a proteção contra a exploração eco-
nômica e contra o desempenho de qualquer trabalho perigoso que possa
interferir na educação da criança ou prejudique sua saúde e seu desen-
volvimento físico, mental, espiritual, moral ou social. Neste caso, coube
aos Estados-partes a adoção de medidas estabelecendo uma idade ou ida-
des mínimas para admissão em empregos e regulamentação apropriada
relativa a horários e condições de trabalho.

Mais de 10 anos se passaram da adesão do Brasil à Convenção sobre
os Direitos da Criança da ONU, entretanto, “ainda não conseguiu imple-
mentar/desenvolver ações para a erradicação do trabalho infantil e o
cumprimento dos direitos dos adolescentes que pratiquem atividades la-
borais” (Cruz Neto, 1998:438).
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está bastante presente na sociedade brasileira. É um fenômeno crescente
especialmente nos países em desenvolvimento. 

Um ponto a ser destacado refere-se aos estudos da vida camponesa
onde nos limites de suas pequenas e médias propriedades conservavam
entre si fortes laços de vizinhança. A vida cotidiana destas pessoas era
bastante árdua com dedicação exclusiva ao trabalho na terra. Existia
carência tecnológica, baixa produtividade e falta de mão-de-obra, o que
exigia que toda a família trabalhasse e isto dificultava o acesso das crianças
às escolas, que também eram poucas e nem sempre adequadas ao meio
rural.

Neste contexto, a criança desde muito nova, era educada no e para o
trabalho. Tão cedo adquiria autonomia e realizava algumas tarefas na roça
e em casa, aprendendo a compartilhar as obrigações cotidianas,
incorporando o trabalho como valor primordial ao seu desenvolvimento.

Verifica-se então, que o trabalho infanto-juvenil foi incorporado histo-
ricamente pela cultura brasileira como “natural” e necessário ao projeto de
vida e sobrevivência das camadas populares, visto que contribuiria para o
processo de formação dos mesmos. Vale salientar que esse projeto teve
apoio de diversos segmentos sociais como famílias, sindicatos, igrejas e
outros.

Para Gomes (1997:138)

“O olhar da sociedade sobre este fato acaba reforçando esta imagem de-
storcida, na medida em que concebe o trabalho como importante para o
adolescente ‘aprender como é a vida’, levar a vida a sério. Estas concepções
se apresentam hoje através de expressões como ‘ocupar o seu tempo, tira-
lo da rua, tira-lo da marginalidade, aprender uma profissão, ‘ajudar a
família. Tais representações se manifestam em condutas e chegam a ser
institucionalizadas, através da criação de programas educativos, sob a
justificativa de promover políticas sociais redistributivas, que tendem a
atuar numa perspectiva meramente profissionalizante, constituindo-se
em instrumentos de legitimação para a manutenção e reprodução social
da pobreza e estrutura ocupacional”.

A década de 1990 foi rica em estudos sobre o trabalho infanto-juvenil,
pois instituições governamentais e não governamentais se preocuparam
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atividade considerada de alto risco, pois, muitas vezes, a mercadoria é
ilegal e junto com ela pode haver drogas.

Segundo estatísticas nacionais, 22% da população são adolescentes.
Medianeira tem em torno de 38 mil habitantes dos quais aproximada-
mente 4500 são adolescentes. É necessário conhecer a sua realidade, in-
vestindo em estudos e pesquisas capazes de desvendarem os efeitos que o
trabalho causa a essa população e fornecer subsídios para repensar ou criar
estratégias viáveis de intervenção.

Realizou-se uma pesquisa para estudar a realidade da criança/adoles-
cente trabalhadora de Medianeira, com o intuito de propor políticas pú-
blicas de resolutividade para o Município/Estado. A pesquisa foi realizada
no período de abril de 2003 a dezembro de 2004 e envolveu duas pro-
fessoras e 60 alunos do Curso de Serviço Social. 3

Também foi objeto da pesquisa a realidade social do município, como
a infra-estrutura dos bairros, o acesso às políticas sociais, as necessidades
e sugestões de moradores para a melhoria da qualidade de vida dos mu-
nícipes. Este artigo se limitará ao objetivo proposto pela pesquisa de
conhecer a realidade do trabalho infanto-juvenil de Medianeira.

A pesquisa é bibliográfica, documental e de campo. Para a pesquisa de
campo foi realizada entrevista com:

• Presidentes dos Conselhos Municipais de: Saúde, Direitos da Criança
e Adolescente, Assistência Social e Conselho Tutelar. 

• Diretores e orientadores pedagógicos das escolas públicas de
Medianeira. Foram entrevistados profissionais de 14 escolas. 

• Secretários municipais de Saúde, Educação e Ação Social.

• Promotor público.

• Com uma pessoa responsável pelo domicílio em 733 residências o que
resultou na caracterização de 2758 munícipes. 
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Neste contexto, torna-se importante saber quem são e onde estão as
crianças e adolescentes trabalhadores possibilitando ações conjuntas de
instituições para a erradicação do trabalho infantil e proteção ao trabalho
de adolescentes.

Pesquisa sobre o trabalho infantil em Medianeira – Pr - Brasil

Contextualização:

Medianeira situa-se na região Oeste do Paraná, às margens da BR 277,
que liga o Oeste ao Leste do Estado, distante 650 km de Curitiba
(capital). Localiza-se a menos de 80 km do Paraguai e Argentina. O
município possui uma área territorial de 314.032 km2 e abrange uma
população total de 37.827 habitantes1. A economia do município tem
como fonte a agricultura. Os principais produtos são: à soja, o milho e o
trigo. Destacam-se, ainda, as indústrias moveleiras e alimentícias e o setor
de serviços. Medianeira é um dos 15 municípios que compõe o denomi-
nado município “lindeiro”, uma referência às cidades que circundam o
lago da Usina Hidroelétrica de Itaipu.

Por ser uma região de fronteira (Paraguai e Argentina), Medianeira
possui um grande índice de “brasiguaios”2. A região facilita o acesso aos
turistas, em especial às pessoas que fazem compras no Paraguai, os “saco-
leiros”. Estes, para acessarem uma quantia maior de mercadorias e para
evitarem problemas na fronteira, no pagamento de impostos, utilizam à
mão-de-obra de “laranjas”, ou seja, os que atravessam o produto entre um
país e outro, utilizam sua cota pessoal em favor dos turistas. Está é uma
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3 A pesquisa foi realizada por uma parceria entre a Prefeitura Municipal de Medianeira e a
Faculdade Educacional de Medianeira (FACEME).

1 Fonte: IBGE, 2004. Censo Demográfico 2000.
2 Designação dos brasileiros – e seus descendentes – estabelecidos em território paraguaio, em

áreas fronteiriças com o Brasil. O termo surgiu quando – com a construção da hidrelétrica de
Itaipu, agricultores que tiveram suas propriedades invadidas pelo espelho d’água da barragem
receberam indenizações insuficientes para a compra de novas terras no Brasil. Optaram por
deslocar-se ao vizinho Paraguai onde as terras eram cerca de 8 vezes mais baratas. Atualmente, a
legislação paraguaia mudou e devido as hostilidades, esta população está retornando ao Brasil
em condições econômicas precárias.

 



Providências dos Conselhos em Relação ao Trabalho Infanto-Juvenil:

Questionaram-se os entrevistados sobre que providências os conselhos
tomam quando recebem denúncias de trabalho infanto-juvenil.

Verificou-se que apenas dois conselhos recebem denúncias.

a) Conselho Tutelar: quando existe denúncia de trabalho infanto-juvenil,
o conselho faz relatório e encaminha para o Ministério Público. O con-
selho fez parceria com a Secretaria de Assistência Ação Social, para
verificar as crianças que têm o PETI e que no momento estão trabalhando
na BR 277 para temporariamente suspender este auxílio. (Presidência do
Conselho Tutelar)

b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: as
denúncias foram encaminhadas à assistente social do município como
meio de erradicar este trabalho no lixão e na BR 277, apesar de não
ter a sua efetiva erradicação. (Presidência Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente). 

c) Conselho Municipal de Saúde: Nas reuniões do Conselho Municipal
de Saúde, não são abordados temas relacionados ao trabalho infanto-
juvenil. São tratados assuntos referentes à formulação das políticas de
saúde. (Presidência do Conselho Municipal da Saúde)

d) Conselho Municipal de Assistência Social: As providências tomadas em
relação ao trabalho infanto-juvenil não são imediatas, porque tudo é
trabalhado dentro de um plano anual, participando de conferências,
debates nos fóruns, etc. Mas a cada nova denúncia procura-se garantir essa
política da criança/adolescente. Por isso, as denúncias são incluídas nos
programas já existentes4. (Presidência do Conselho Municipal de
Assistência Social)
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• Com 386 crianças e/ou adolescentes.

Denúncias sobre Trabalho Infantil:

Verificou-se na entrevista com a Presidência dos Conselhos Municipais se
há denúncias de trabalho infanto-juvenil.

a) Conselho Tutelar - Em relação às denúncias sobre o trabalho infanto-
juvenil, o Conselho Tutelar tem conhecimento de trabalho no lixão e
na BR 277. Na BR 277, as crianças e adolescentes estão envolvidos na
venda de produtos como salgadinhos, amendoim, água mineral e pi-
poca. O conselho tem levado estes casos para o Ministério Público.

b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
Segundo o presidente do Conselho “As denúncias presenciadas nas
reuniões do conselho é com relação ao trabalho doméstico, e denúncias
advindas do Ministério Público e Conselho Tutelar sobre o trabalho no
lixão e na BR realizadas por crianças/adolescentes induzidas por seus
pais”.

c) Conselho Municipal de Saúde - O Conselho Municipal de Saúde tem
uma comissão que acata denúncias, porém as mesmas estão relacio-
nadas ao mau atendimento na saúde. Quanto à denúncia do trabalho
infantil não existe nenhum caso registrado no conselho que seja de
conhecimento do presidente. 

d) Conselho Municipal de Assistência Social - As pessoas entrevistadas
alegaram que não houve denúncias formais de trabalho infanto-
juvenil, mas que “Houve alguns comentários sobre o trabalho infantil,
que eram de conhecimento do órgão gestor” (fala da presidente do
CMAS).

Verificou-se que dois Conselhos Municipais receberam notificação da
existência de trabalho infanto-juvenil no município: o Conselho Tutelar
e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente.
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4 Os programas existentes no município são: PETI, CEACA, jornada ampliada.

 



no mercado de trabalho” (relato da escola 11).
Das oito escolas que identificaram o trabalho infanto-juvenil entre os

alunos com idade igual e/ou superior a 14 anos, cinco relataram que entre
eles há os que realizam trabalho na BR 277 como vendedores ambulantes,
portanto, ferindo o art. 67 do ECA que determina que ao adolescente
aprendiz é vedado o trabalho “(...) perigoso, insalubre ou penoso (...)”
(BRASIL, 1990). Dessa forma, mesmo estando em idade apropriada para
a realização de trabalho aprendiz5, a criança/adolescente não deve ser
lesada por esse trabalho, ou seja, prejudicando o seu desenvolvimento
físico, social, psíquico e escolar. 

Ainda, sobre essas oito escolas, que relataram alunos trabalhadores
compreendidos na faixa etária de 14 a 17 anos, os entrevistados de quatro
delas enfatizaram que eles trabalham em contra turno, não sendo
prejudicial aos estudos e ainda aprendem alguma atividade. 

A concepção dos entrevistados das escolas sobre o trabalho infanto-
juvenil ficou dividida. Sete escolas se colocaram totalmente contra a
realização desse trabalho, enfatizando que as crianças devem viver intensa-
mente cada fase de sua vida e somente iniciar o processo de trabalho a
partir dos 16 anos, portanto são prioritários os estudos e o lazer na vida
das crianças/adolescentes. 

Outras sete escolas posicionaram-se contra a exploração de menores,
mas a favor de um trabalho que traga responsabilidade. Ainda de acordo
com os entrevistados, esse trabalho pode ser desenvolvido com remune-
ração ou não. 

A pesquisa confirma que o trabalho de crianças/adolescentes ainda é
visto como positivo, já que elas se tornam responsáveis através da ativi-
dade que realizam. Essa é uma velha concepção do contexto histórico bra-
sileiro, mas que ainda está muito presente nas representações de sujeitos
sociais que aprovam o trabalho a crianças/adolescentes. Uma escola
comprova essa concepção:
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Ficou evidente nas entrevistas realizadas que o município ainda não
desenvolve atividades integradas entre os Conselhos Municipais, nem
mesmo entre os que atuam na política pública da criança e adolescente.

A Perspectiva das Escolas em Relação ao Trabalho Infanto-juvenil:

Foi realizada entrevista semi-estruturada com diretores e orientadores
pedagógicos de 14 escolas: oito escolas municipais e seis escolas estaduais,
todas localizadas no Município de Medianeira – PR. 

Todos os entrevistados são professores. Entende-se que a efetivação da
qualidade da educação só acontece se o professor, além de atualizar os
conteúdos e a forma de repassá-los aos alunos, rever os seus próprios
conceitos e valores e a maneira da sua práxis, pois o professor atualizado
somente nos conteúdos não formará o aluno cidadão, mas sim, conti-
nuará a formar o aluno conteudista, alienado às ideologias repassadas.

Verificou-se que dos dez diretores entrevistados, sete são graduados ou
pós-graduados em Pedagogia e dois estão cursando a graduação e/ou a
pós-graduação na área e um possui somente o Curso de Magistério,
equivalente ao Ensino Médio.

Em relação à identificação de trabalho infanto-juvenil no quadro
escolar das 14 escolas entrevistadas, cinco não identificaram trabalhadores
infantis. Oito escolas apresentaram alunos trabalhadores, porém todos na
idade permitida em lei, ou seja, acima de 14 anos. Uma apresentou
trabalhadores, mas eram alunos encaminhados ao Centro de Integração
Empresa-Escola. – CIEE, que é um convênio estabelecido entre essa
instituição e a escola que apresenta o objetivo de encaminhar os adoles-
centes com idade igual e/ou superior a 16 anos para o mercado de
trabalho. No entanto, essa instituição realiza um acompanhamento em
relação ao processo de trabalho e de estudos dos alunos, pois eles devem
estar matriculados e freqüentando a escola. Esse acompanhamento é rea-
lizado através de relatórios preenchidos pelos próprios estagiários. Essa
afirmação é comprovada através do relato da escola “Nós temos o convênio
sistema estágio junto com o CIEE, então a gente tem muitos alunos
trabalhando (...) praticamente todos os dias estamos assinando estágio,
fizemos um trabalho com alunos daqui da escola e assim estamos colocando
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A Escola 3 relatou que não há influência, mas analisando que um aluno de
quinze anos que trabalha está na Classe Especial, ele deve apresentar alguma
dificuldade escolar e por isso não está no ensino regular de 1ª à 4ª série
oferecida pela escola. No entanto, esse aluno de 15 anos, segundo a LDB e
o PNE, deveria cursar o Ensino Médio e não o Ensino Fundamental. Por-
tanto, considera-se que o trabalho precoce influencia o processo de apren-
dizagem das crianças/adolescentes, prejudicando-as e levando-as à repro-
vação escolar e, conseqüentemente, à distorção idade/série como
comprovada no relato acima. Dessa forma, o trabalho infanto-juvenil:

“(...) reduz, pelo cansaço, a capacidade de concentração das crianças e, ao
submeter a sua saúde a riscos e abusos (...) provoca baixos índices de
freqüência escolar e repetência. Em última instância, especialmente se a
qualidade da educação for precária, conduz a criança ao desalento e à
evasão” (TRABALHO, 2004:2).

Esses alunos e tantos outros, juntamente com suas famílias, são vítimas do
processo de reestruturação produtiva, que vivendo em situação precária
sem condições de se auto-sustentar, muitos pais obrigam e/ou incentivam
seus filhos a ingressarem cedo no mundo do trabalho para contribuir na
renda familiar. Todavia, este trabalho prejudica o rendimento escolar,
bem como sua própria estrutura física e emocional, pois ainda crian-
ça/adolescente responsabiliza-se por situações que não competem a sua
faixa etária.

A realização precoce de um trabalho pode causar sérios danos à formação
física, social, psíquica, moral, enfim, essa ação poderá prejudicar a sua futura
vida de trabalhador e de cidadão, pois quando surgir o momento adequado
para adentrar no mundo do trabalho, o mercado capitalista já retirou todo
o proveito do jovem e estará à procura de novos trabalhadores infantis que
se sujeitem ao trabalho para aumentar a renda familiar. Essa suposição pode
ser confirmada através da citação de Cruz Neto (1998):

As crianças e adolescentes que hoje trabalham no Brasil serão adultos
desempregados de amanhã. Sem acesso ao estudo, saúde, moradia digna
e salubre e outros direitos básicos, serão obrigados a enfrentar um
mercado que já retirou deles tudo o que lhe interessava com inexpressivo
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“(...) se baseando nos anos anteriores a gente quando era jovem (...) já
tinha que começar bem cedo o trabalho doméstico com os pais e agente
aprendeu graças a Deus, então por isso que eu digo que começar, não ser
escravo lógico, mas começar com a responsabilidade (...) desde criança
(...) hoje em dia até diminui o desemprego, a pessoa começa desde cedo
a pensar em ser responsável, arrumar um trabalho, eu concordo sim”.

No entanto, as crianças/adolescentes que realizam alguma atividade
laboral durante o período escolar estão expostas a dificuldades no pro-
cesso de aprendizagem o que conseqüentemente interfere no aumento da
reprovação e evasão escolar. Essa afirmação pode ser comprovada em
âmbito nacional através da pesquisa realizada pelo PNAD (Pesquisa
Nacional por Amostra de Domicílios), em 1995, que destacou que na
faixa etária de 10 a 14 anos, 79,9% das crianças/adolescentes que tra-
balham sabem ler e escrever. Todavia, esse número é baixo quando com-
parado aos sujeitos dessa mesma faixa etária que não trabalham, ou seja,
92,4% são alfabetizados6.

Ainda em relação aos dados apresentados pela pesquisa do PNAD, é
identificado que, entre as crianças/adolescentes na faixa etária de 10 a 14
anos de idade, 77% das que trabalham freqüentam a escola contra 92,7%,
das que não trabalham.

Nesse contexto, a pesquisadora também identificou essa influência do
trabalho precoce na vida escolar do aluno. Quando questionou se os pro-
fissionais da escola identificavam alguma influência do trabalho na vida
escolar, um entrevistado relatou:

“(...) aquele menino que trabalha como mecânico (...) ele só tem 15 anos,
e um período vem na escola, e no outro período que são 4 horas, trabalha
na mecânica, mas não influencia nada na aula (...) até ajuda porque é
através disto que a professora faz o planejamento da aula. Nós temos esse
aluno de classe especial, (...) as aulas são organizadas em cima do trabalho
dele, lição de matemática, de textos, para ser uma coisa real, da realidade
do aluno, para ter sentido para ele (...) (relato da escola 3)”.
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Promotoria Pública de Medianeira:

A Promotoria de Justiça de Defesa da Infância e da Juventude é um órgão
que se apresenta como o guardião dos direitos fundamentais das crianças
e dos adolescentes. É também encarregado de buscar a responsabilização
dos jovens infratores, da família e do Estado, bem como, exigir da socie-
dade a sua parcela de colaboração à implementação material da doutrina
de proteção integral.

Na entrevista realizada com o promotor público, constatou-se que o
ele não tem conhecimento de denúncias sobre o Trabalho Infantil no
município de Medianeira. Segundo suas colocações, estas denúncias não
são comuns. Atuando na vara da Infância, Juventude, Crime, e Família,
o promotor demonstra grande interesse no assunto em questão, mas
relata que não participa com freqüência de conferências relacionadas à
criança e ao adolescente, e como não houve grandes modificações do
ECA, o que comporta na Lei é o suficiente.

A atuação da promotoria na defesa dos direitos da criança e do
adolescente se dá no contato com o Conselho Tutelar, que procura so-
lucionar os problemas encontrados com a assistência social dos mu-
nicípios. 

Em relação a denúncias sobre o trabalho infantil, a promotoria as
desconhece e quando a criança consegue conciliar escola com trabalho, a
denúncia não chega ao Ministério Público. A fiscalização do trabalho é feita
pelo Ministério do Trabalho. Quando constatada alguma irregularidade, a
denúncia é feita para o Ministério do Trabalho e Justiça Federal. 

Análise das entrevistas com o responsável pelo domicílio

No período de agosto de 2003 a marco de 2004, foi realizada a coleta de
dados nos domicílios onde se entrevistou um adulto responsável pelo
domicílio. No total, abrangeram-se 733 residências que resultou na carac-
terização de 2758 munícipes.

Para a realização da pesquisa, utilizou-se o critério de coletar os dados
nos bairros mais empobrecidos do município: Parque Independência,
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retorno e procura avidamente por novos jovens que estejam expostos a
sua ânsia lucrativa. (p. 441)

Pode-se situar que o trabalho infantil é sinônimo de pobreza como
também no seu inverso em relação à transmissão da pobreza às gerações
futuras. Isso é destacado na citação a seguir:

“(...) a pobreza é uma das causas do trabalho precoce e (...) o trabalho
precoce por sua vez, constitui uma das causas da pobreza futura. Assim,
o trabalho infantil afeta tanto os rendimentos futuros, na vida adulta,
quanto o grau de escolaridade obtido. (...) quanto menor a escolaridade
do pai, maior a probabilidade de o indivíduo começar a trabalhar
precocemente” (TRABALHO, 2004:2).

Entretanto, a eliminação do trabalho infantil e a conscientização dos pais
e demais sujeitos empregadores ou não da sociedade se torna difícil, pois
durante séculos o trabalho infanto-juvenil foi incorporado historicamente
pela cultura brasileira, como ‘natural’ ao projeto de vida e sobrevivência
das camadas populares. Além do mais, o trabalho das crianças/ adolesc-
entes foi considerado importante para o processo de sua formação e
apreensão de responsabilidades.

O trabalho dos jovens sempre foi visto como uma alternativa para
ficarem longe do mundo da criminalidade, das drogas, entre outras
justificativas. Entretanto, para essas situações, uma hipótese é que deve
haver a criação de mais entidades de contra turno, que além de “ficar longe
das drogas e do crime” as crianças/adolescentes aprenderiam/desenvol-
veriam algumas habilidades artísticas, culturais e físicas. Por outro lado, re-
ceberiam também maiores informações sobre o próprio processo de
formação e de ofícios que poderiam ser utilizados para realizar um tra-
balho, evidentemente dentro da idade permitida em lei, ou seja, acima de
16 anos e, como aprendiz, a partir dos 14 anos de idade.

Nesse contexto, o conceito de que o trabalho de crianças/adolescentes
é solução tem se revelado um elemento dificultador para o processo de
enfrentamento e sua eliminação, o que requer uma série de ações articula-
das entre o governo e a sociedade civil para mudar esse conceito de “so-
lução” para “problema”.
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as pessoas não sabem quando vão surgir outras oportunidades. Também
é significante apontar a localização estratégica do município para esse tipo
de trabalho informal, região de fronteira que muitos dos moradores uti-
lizam para o trabalho de laranja, de busca de produtos no Paraguai, mui-
tas vezes, a única fonte de renda. Os que têm salários fixos estão tra-
balhando nas áreas de serviços do município.

A pesquisa mostrou que a relação atividade versus salário realizada pela
criança e adolescente trabalhadora apresentou maior índice no trabalho
doméstico. O valor do salário varia de R$ 20,00 a R$ 150,00, trabalho
este realizado pelo sexo feminino. Também outra atividade apontada é o
auxiliar de pedreiro realizado pelo sexo masculino que tem o salário que
varia de R$ 20,00 a R$ 150,00 reais. Além dessas atividades, outras se
destacaram como: ajudar a mãe e o pai; trabalhador rural, vendedor am-
bulante, entregador de bebidas, estagiário, jardineiro, lavação de carro,
mecânica e muamba. Nessas atividades, o salário variou de R$ 20,00 a R$
150,00 reais. Vale destacar que das atividades de jardinagem e muamba,
o salário variou de R$ 151,00 a R$ 250,00.

Conclusão

O trabalho infantil está presente na sociedade, é aceito e incorporado
como algo natural para o processo educativo e de sobrevivência das fa-
mílias, entretanto, não produz conhecimento e é apenas exploração de
pessoas em formação.

Com o exposto pelos entrevistados, concluiu-se que as escolas não
compreendem que o trabalho realizado pelas crianças/adolescentes,
mesmo que no presente contribuam para a renda familiar, são prejudiciais
à saúde e à vida social futura, dando continuidade à situação social
precária presente. Portanto, é necessário realizar um processo de conscien-
tização, primeiramente nas escolas e posteriormente nas famílias, apre-
sentando os problemas que o trabalho precoce acarreta à vida da crian-
ça/adolescente.

É preciso mobilizar a sociedade quanto ao direito à Educação Infantil
e incentivar os empresários a cumprir sua responsabilidade social na cons-
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Itaipu, Panorâmico, Alvorada, Ipezinho, Belo Horizonte, Vila Alegria e
Jardim Laranjeira. Nos bairros Belo Horizonte, Parque Independência,
Itaipu e Jardim Laranjeiras, por serem grandes e com variedade interna,
optou-se por realizar a pesquisa na região empobrecida desses bairros,
considerando os moradores sem acesso a calçamento e/ou asfalto na rua.

O resultado mostrou um percentual de 50,5% de pessoas do sexo fe-
minino e 49,5% do sexo masculino. Segundo dados do IBGE 2000, o
município de Medianeira tem um equilíbrio populacional no que se
refere ao número de mulheres e homens.

A pesquisa foi realizada nas famílias em que a faixa etária variou desde
os primeiros anos de vida até acima de sessenta anos, independente de
bairro pesquisado. Verificou-se que das 2748 pessoas pesquisadas, 1387
eram do sexo feminino e 1361, do sexo masculino.

O olhar da família sobre o trabalho infanto-juvenil:

O trabalho doméstico muitas vezes não é considerado como trabalho
infantil pela própria família, empregador e comunidade. O trabalho in-
fantil para muitas pessoas está associado ao trabalho penoso, insalubre,
perigoso e proibido. Dos 128 adolescentes que trabalham, segundo a
família, 96 realizam atividades domésticas e 31, atividades fora do domi-
cílio, como ajudante de horta, jardinagem, pedreiro, lavação, auxiliar de
verdureiro, babá e no lixão. Os adolescentes podem desempenhar mais de
uma dessas funções já que o trabalho é informal. 

Entende-se que o município precisa adotar medidas públicas de pro-
teção ao trabalho infanto-juvenil. O PETI tem colaborado com o
aumento de renda das famílias usuárias, entretanto, não é o suficiente. É
preciso rever a forma de controle se a criança/adolescente está realizando
atividades profissionais. Apenas o controle de matrícula e freqüência es-
colar não possibilita a visibilidade do alcance do programa. É preciso ar-
ticular o PETI com outros projetos sociais voltados à geração de renda fa-
miliar e contra turno escolar.

O maior número de entrevistados está na faixa dos que não têm renda.
Isso retrata bem o trabalho informal, os chamados “bicos”, que são
realizados esporadicamente e muitas vezes não são vistos como renda, pois
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trução de creches para filhos de funcionários e/ou fazer convênios para
tal. 

O envolvimento das famílias na comunidade é muito importante para
o desenvolvimento social. Para encontrar soluções para que o não tra-
balho infanto-juvenil traga vida em sua plenitude para as futuras gerações,
é preciso que se priorizem o conhecimento, o lazer, a cultura e a formação
de vínculos afetivos familiares e sociais.
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